
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 14 DE JUNHO DE 2012  
Cópia extraída de fls. 23/24 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 384/02) 
(VEREADOR ARSELINO TATTO - PT) 

 
 

Denomina Praça Maria Gertrudes 
Lacerda Oliveira o espaço público sem 
denominação, localizado entre as ruas 
Juvenal Crem, Domingos Tavares 
Santiago e Boaventura Ferreira (Setor 
175 - Quadras 21, 23 e 27), no bairro 
Jardim Reimberg, Distrito de Grajaú, 
Cadlog nº48.534-9.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 14 de junho de 2012, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica denominado Praça Maria Gertrudes Lacerda Oliveira o 

espaço público sem denominação, localizado entre as ruas Juvenal Crem, 
Domingos Tavares Santiago e Boaventura Ferreira (Setor 175 - Quadras 21, 23 e 
27), no bairro Jardim Reimberg, Distrito de Grajaú, Cadlog nº 48.534-9. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 15 de junho de 2012. 
 
 
 
 

JOSÉ POLICE NETO 
Presidente 
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